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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre a 

Emenda nº 2/S oferecida ao Substitutivo ao Projeto 
de Lei do Senado nº 207, de 2017, do Senador 
Lasier Martins, que altera a Lei de Execução 

Penal para estabelecer que constitui falta grave 
por parte do condenado a inobservância do 
perímetro de inclusão estabelecido quando da 

imposição da medida de monitoração eletrônica. 

Relatora: Senadora LEILA BARROS 

I – RELATÓRIO 

Em 14/08/2019, esta Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania (CCJ) aprovou o Substitutivo ao Projeto de Lei do Senado (PLS) 
nº 207, de 2017, nos termos do Relatório que apresentei. 

Desta feita, o Substitutivo é submetido a Turno Suplementar de 
votação, consoante o art. 282 combinado com o art. 92 do Regimento 

Interno, para apreciação da Emenda nº 2/S, do Senador Humberto Costa, que 
visa a suprimir o inciso VIII do art. 50 e os §§ 1º e 2º do art. 146-C da Lei nº 
7.210, de 11 de julho de 1984, nos termos do art. 1º do Substitutivo. 

Na justificação, o autor da emenda sustenta que  

“... a modificação legislativa retira da análise do juiz da execução a 

reprimenda mais adequada ao caso concreto, relacionado à 
monitoração eletrônica. Por se tratar de recurso tecnológico não se 

pode, por meio de lei geral, estabelecer as circunstâncias e gravidade 
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do descumprimento da monitoração eletrônica por lei geral e 

abstrata.” 

Argumenta ainda que “apurar a intencionalidade do agente, a 
intensidade do dolo e definir a reprimenda mais adequada deve ser tarefa do 

juiz, de acordo com o caso concreto”. 

 

II – ANÁLISE 

Preliminarmente, parece-nos que a intenção do autor não é 

simplesmente suprimir os §§ 1º e 2º do art. 146-C da Lei de Execução Penal 
(LEP), na forma do Substitutivo, pois isso acarretaria a revogação 

inadvertida do atual parágrafo único desse artigo, que diz respeito às sanções 
pela violação dos deveres relativos à monitoração eletrônica, previstas na 

legislação desde a edição da Lei nº 12.258, de 2010. 

A rigor, então, a Emenda nº 2/S busca esvaziar a modificação 

legislativa promovida pelo Substitutivo, mantendo a redação em vigor, 
exceto pela inclusão dos incisos IV e V no art. 146-C e revogação do inciso 
II do art. 146-D da LEP. 

Passando à análise de mérito, apesar de compreendermos as 
preocupações do autor, entendemos que a Emenda não merece prosperar. 

Cabe observar que, nos termos do § 2º do art. 146-C da LEP, na 
forma do Substitutivo, apenas configurará falta grave a violação comprovada 

e intencional dos deveres inerentes ao uso da tornozeleira eletrônica. A saída 
temporária do preso ou a sua prisão domiciliar são benefícios preciosos, e o 

custo que por isso se cobra é módico: manter o equipamento funcionando e 
obedecer ao perímetro de inclusão. Justamente pelo contraste entre a 

modicidade dos deveres e o valor do benefício concedido é que a violação 
intencional dos primeiros deve ser tida como falta grave. 
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III – VOTO 

Pelo exposto, o voto é pela rejeição da Emenda nº 2/S ao 
Substitutivo ao Projeto de Lei do Senado nº 207, de 2017. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CCJ, 09/10/2019 às 09h50 - 61ª, Extraordinária
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, REPUBLICANOS, PP)

EDUARDO BRAGA 1. RENAN CALHEIROSPRESENTE
SIMONE TEBET 2. FERNANDO BEZERRA COELHOPRESENTE
MECIAS DE JESUS 3. MARCIO BITTARPRESENTE
JADER BARBALHO 4. MARCELO CASTRO PRESENTE
JOSÉ MARANHÃO 5. DÁRIO BERGER PRESENTE
CIRO NOGUEIRA 6. DANIELLA RIBEIRO

ESPERIDIÃO AMIN 7. LUIS CARLOS HEINZEPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)

ANTONIO ANASTASIA 1. ROBERTO ROCHAPRESENTE
TASSO JEREISSATI 2. JOSÉ SERRAPRESENTE PRESENTE
MARCOS DO VAL 3. RODRIGO CUNHAPRESENTE PRESENTE
ORIOVISTO GUIMARÃES 4. LASIER MARTINSPRESENTE PRESENTE
ROSE DE FREITAS 5. JUÍZA SELMA

MAJOR OLIMPIO 6. FLÁVIO BOLSONARO PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Senado Independente (PATRIOTA, REDE, PDT, CIDADANIA, PSB)

VENEZIANO VITAL DO RÊGO 1. JORGE KAJURUPRESENTE
CID GOMES 2. ELIZIANE GAMA PRESENTE
FABIANO CONTARATO 3. RANDOLFE RODRIGUESPRESENTE
ALESSANDRO VIEIRA 4. ACIR GURGACZPRESENTE PRESENTE
WEVERTON 5. LEILA BARROS PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

HUMBERTO COSTA 1. TELMÁRIO MOTA

FERNANDO COLLOR 2. JAQUES WAGNER

ROGÉRIO CARVALHO 3. PAULO PAIMPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

PSD

OTTO ALENCAR 1. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE
ANGELO CORONEL 2. NELSINHO TRAD

AROLDE DE OLIVEIRA 3. CARLOS VIANAPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

RODRIGO PACHECO 1. ZEQUINHA MARINHOPRESENTE PRESENTE
MARCOS ROGÉRIO 2. MARIA DO CARMO ALVESPRESENTE PRESENTE
JORGINHO MELLO 3. WELLINGTON FAGUNDESPRESENTE PRESENTE
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Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
CHICO RODRIGUES

IZALCI LUCAS

PAULO ROCHA

JEAN PAUL PRATES
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Substitutivo ao PLS 207/2017 (nos termos do Parecer)
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil
(MDB, REPUBLICANOS, PP) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil

(MDB, REPUBLICANOS, PP) SIM NÃO ABSTENÇÃO

EDUARDO BRAGA 1. RENAN CALHEIROS
SIMONE TEBET 2. FERNANDO BEZERRA COELHO
MECIAS DE JESUS 3. MARCIO BITTARX
JADER BARBALHO 4. MARCELO CASTRO X
JOSÉ MARANHÃO 5. DÁRIO BERGER X
CIRO NOGUEIRA 6. DANIELLA RIBEIRO
ESPERIDIÃO AMIN 7. LUIS CARLOS HEINZEX

TITULARES - Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL) SIM NÃO ABSTENÇÃO
ANTONIO ANASTASIA 1. ROBERTO ROCHAX
TASSO JEREISSATI 2. JOSÉ SERRAX X
MARCOS DO VAL 3. RODRIGO CUNHAX
ORIOVISTO GUIMARÃES 4. LASIER MARTINS
ROSE DE FREITAS 5. JUÍZA SELMA
MAJOR OLIMPIO 6. FLÁVIO BOLSONARO

TITULARES - Bloco Parlamentar Senado Independente
(PATRIOTA, REDE, PDT, CIDADANIA, PSB) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Senado Independente

(PATRIOTA, REDE, PDT, CIDADANIA, PSB) SIM NÃO ABSTENÇÃO

VENEZIANO VITAL DO RÊGO 1. JORGE KAJURU
CID GOMES 2. ELIZIANE GAMA
FABIANO CONTARATO 3. RANDOLFE RODRIGUESX
ALESSANDRO VIEIRA 4. ACIR GURGACZX X
WEVERTON 5. LEILA BARROS X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PT, PROS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PT, PROS) SIM NÃO ABSTENÇÃO

HUMBERTO COSTA 1. TELMÁRIO MOTA
FERNANDO COLLOR 2. JAQUES WAGNER
ROGÉRIO CARVALHO 3. PAULO PAIMX

TITULARES - PSD SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - PSD SIM NÃO ABSTENÇÃO
OTTO ALENCAR 1. SÉRGIO PETECÃOX
ANGELO CORONEL 2. NELSINHO TRAD
AROLDE DE OLIVEIRA 3. CARLOS VIANA

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC) SIM NÃO ABSTENÇÃO
RODRIGO PACHECO 1. ZEQUINHA MARINHO
MARCOS ROGÉRIO 2. MARIA DO CARMO ALVESX
JORGINHO MELLO 3. WELLINGTON FAGUNDES

Quórum:

Votação:

Senadora Simone Tebet
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 3, EM 09/10/2019

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
15 TOTAL SIM 15 NÃO 0 0ABSTENÇÃO
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SENADO FEDERAL 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

SECRETARIA DE COMISSÕES 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 
 

TEXTO FINAL 

Do PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 207, DE 2017 

Na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania que: 
 

Altera a Lei de Execução Penal para 

estabelecer que constitui falta grave por parte 

do condenado a inobservância dos deveres 

relacionados ao equipamento de monitoração 

eletrônica. 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º Os arts. 50 e 146-C da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 50. ............................................................. 

............................................................................. 

VIII – descumprir os deveres dispostos nos incisos II, IV e V do 

caput do art. 146-C desta Lei. 

..............................................................................” (NR) 
 

“Art. 146-C. ........................................................ 

.............................................................................. 

IV – atentar para o perímetro de inclusão estabelecido quando da 

imposição da monitoração eletrônica; 

V- manter a tornozeleira com carga suficiente, a fim de possibilitar 

a monitoração eletrônica. 

§ 1º A violação comprovada do dever previsto no inciso I do caput 

deste artigo poderá acarretar, a critério do juiz da execução, ouvidos o 

Ministério Público e a defesa: 

.............................................................................. 

§ 2º A violação comprovada e intencional dos deveres previstos nos 

incisos II, IV e V do caput deste artigo constitui falta grave, na forma prevista 

no inciso VIII do art. 50 desta Lei, e, quando for o caso, acarreta a revogação da 

prisão domiciliar.” (NR) 
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 

Art. 3º Revoga-se o inciso II do art. 146-D da Lei nº 7.210, de 11 de 

julho de 1984. 

 

Sala da Comissão, 9 de outubro de 2019. 

 

Senadora SIMONE TEBET, Presidente 
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 61ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO ADOTA DEFINITIVAMENTE, EM TURNO SUPLEMENTAR,
O SUBSTITUTIVO OFERECIDO AO PLS Nº 207/2017 E REJEITA A
EMENDA Nº 2-S, RELATADA PELA SENADORA LEILA BARROS (ART.
284 DO RISF).

(PLS 207/2017)

Senadora SIMONE TEBET

09 de Outubro de 2019

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
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